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INTERESSADO: QUIMISA S.A.
PROCESSO N.° 6020.2021/0012247-1 
RKW9H70
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: RV IMOLA TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0015646-5 

EEL8D28 ETE7H01 GCT6C33 GGC5B85 GGD9F38
GGW7G33

Total de Placas Autorizadas: 6
INTERESSADO: SISTEMA TRANSPORTES S.A.
PROCESSO N.° 6020.2021/0011765-6 
DBB7471
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: TRANSCELESTIAL TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012191-2 

FII0F90 FJN0B06 FOH8I68
Total de Placas Autorizadas: 3
INTERESSADO: TRANSKOMPA LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012710-4 

GDT1276 GCM5604 FCV7879 GCI9166
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: TRANSPORTADORA OLIVEIRA CARVA-

LHO LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0021153-9 

CXA5035 DPC5282 EZL0903 FFH8755
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: WORLD COURIER DO BRASIL TRANS-

PORTES INTERNACIONAIS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012613-2 
FWL7276
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: WV TRANSPORTES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0022429-0 

DTA3589 EVC8996
Total de Placas Autorizadas: 2

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 929
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
P R O C E S S O  A D M I N I S T R A T I V O  S E I  N º 

6027.2021/0009223-6
INTERESSADO: MITRE D EMPREENDIMENTOS LIMI-

TADA.
ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 

- TAC
DESPACHO
O Coordenador da Coordenação de Fiscalização Ambiental 

- CFA, nos termos da competência que lhe foi conferida, consi-
derando o disposto no Decreto Municipal nº 54.421/13, RE-
SOLVE em conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 
9.605/98, regulamentada pelo Decreto Federal nº 6.514/08, 
tendo em vista a lavratura do Auto de Infração nº 059306 e 
seu respectivo Auto de Multa nº 67-010.800-6, ambos cons-
tantes do Processo Administrativo nº 2017-0.156.848-5, à 
vista da manifestação da Diretoria da Divisão de Fiscalização 
Ambiental - DFA, sobre a viabilidade da proposta para reparar o 
dano ambiental de forma alternativa constante no Processo Ad-
ministrativo SEI nº 6027.2021/0009223-6, DEFERIR o pedido de 
celebração de TAC ora oferecido e a consequente LAVRATURA 
do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC com o interes-
sado MITRE D EMPREENDIMENTOS LIMITADA, regularmente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.127.517/0001-07.

 INFRAESTRUTURA URBANA E 
OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 031/SIURB-G/2021
MARCOS MONTEIRO, Secretário Municipal de Infraestrutu-

ra Urbana e Obras, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
I – Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

para processar e julgar as licitações no âmbito desta Secretaria, 
com a seguinte composição:

Presidentes
Daniella Carolina Rocco Peres Gandara - RF 858.826-1
Lilian Cristina de Oliveira Nascimento – RF 690.895.1
Milena Borges Moreira Gobatti – RF 828.087.8
Membros:
Adriana Siano Boggio Biazzi - RF 753.966.5
Alexandre Orzakaus Kas Batlle - RF –752.522.2
Daniele Lopes de Santana - RF 788.247-5
Edson Akio Sakamoto – RF 601.074.1
Grace Cristina Perina - RF 747.738.4
Homero Sebastião Teixeira Pinto Junior – RF 752.417.0
Jonathan Sant’ana dos Santos – RF 822.290.8
José Donizete Venâncio – RF 504.320.4
Luiz Takeo Hara – RF 627.078-6
Mozart Correa Filho – RF 715.566.2
Pedro Martin Fernandes - RF 887.799-8
Reinaldo Amad Meira – RF 639.929.1
Tiago Rodrigues Martim – RF 770.311.2
Secretárias:
Cynthia Borghi Serrano – RF 602.207.3
Maria Angélica Garcia – RF 639.533.3
Juliana Salvador Cavali Jorge – RF 799.834-1
Giuliana Alcântara Braga - RF 881.030-3
II – Constituir a COMISSÃO TÉCNICA DE LICITAÇÃO para 

processar e julgar propostas técnicas das licitações no âmbito 
desta Secretaria, com a seguinte composição:

PRESIDENTE:
Jonathan Sant’ana dos Santos – RF 822.290.8
PRESIDENTE SUPLENTE:
Lorena dos Santos Pereira – RF 841.070.4
MEMBROS:
Adriana Siano Boggio Biazzi – RF 753.966-2
Douglas de Paula D’Amaro – RF 818.558-1
Homero Sebastião Teixeira Pinto Junior – RF 752.417-0
Mozart Correia Filho – RF 715.566-2
Reinaldo Amad Meira – RF 639.929-1
José Donizete Venâncio - RF 504.320-4
Pedro Martin Fernandes - RF 887.799-8
Osmar Dias dos Santos - RF 617.752-8
Mariane Simões Pereira - RF 727.941-8
Milton José Barboza - RF 593.455-9
SECRETÁRIAS:
Cynthia Borghi Serrano – RF 602.207.3
Daniela de Lima – RF 828.552-7
Giuliana Alcântara Braga - RF 881.030-3
III - Os integrantes das Comissões deverão revezar-se em 

caso de impedimento de outro membro.
IV – Os membros das Comissões deverão exercer estas 

atribuições sem prejuízo de suas funções.
V – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogada a PORTARIA Nº 018/SIURB-G/2021

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025383-5 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
COOPERUNIÃO BRASILEIRA
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 035.818-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025381-9 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
COOPERUNIÃO BRASILEIRA
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 030.668-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025374-6 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
COOPERUNIÃO BRASILEIRA.
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 046.106-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

 DEPTO DE OPERAÇÃO E SISTEMA VIÁRIO
 AUTORIZAÇÃO PARA A EMISSÃO DE LICEN-

ÇA ESPECIAL DE TRANSPORTE DE PRODUTOS 
PERIGOSOS-PROCESSOS SEI

Autorizo a expedição da Licença Especial de Transporte 
de Produtos Perigosos para o(s) veículo(s) de placas a seguir 
elencada(s):

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO 
À PESQUISA

PROCESSO N.° 6020.2021/0011935-7 
RMM5F74 RMM5F80 RMM5F84 RMM5F95 RMM5F97
RMM5G02 RMM5G05 RMM5G11 RMM5G15 RMM5G21

Total de Placas Autorizadas: 10
INTERESSADO: BATERIAS CRAL LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0013715-0 
EGJ4B05
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: Brenex - consultoria e organização 

Logística LTDA ME
PROCESSO N.° 6020.2021/0022107-0 

BUP3C26 EPU7372 EVO9349 KOL8B02 LQX3F13
MEO8D00 MFI7872

Total de Placas Autorizadas: 7
INTERESSADO: ESSEMAGA LOGÍSTICA E TRANSPOR-

TES LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0012202-1 
ESU7H34
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: HUMA TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

LTDA-EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0014823-3 

AMH5810 DTB3781 KFB0182 LRS4041
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: HUMA TRANSPORTES E LOGÍSTICA 

LTDA-EPP
PROCESSO N.° 6020.2021/0014256-1 
GGN0F23
Total de Placas Autorizadas: 1
INTERESSADO: KAPER SÃO PAULO COMÉRCIO DE 

PAPÉIS LTDA
PROCESSO N.° 6020.2021/0011941-1 
EYD6347
Total de Placas Autorizadas: 1

br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025584-6 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
ROSEMARY BERNDT
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 007.021-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025587-0 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessada
VANESSA CRISTIANE ZANFRILLI PRADO
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 041.292-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025600-1 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho indeferido
Interessado
G&C TRANSPORTE LTDA - M.E.
Assunto
Transferência do CRM/PJ n.º 044.567-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0025477-7 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho indeferido
Interessado
TRANSMEL E TURISMO LTDA.
Assunto
Transferência do CRM/PJ n.º 046.103-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0025595-1 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho indeferido
Interessado
G&C TRANSPORTE LTDA/M.E
Assunto
Transferência do CRM/PJ n.º 045.001-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0025507-2 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho indeferido
Interessado
LUIZ CARLOS PIFFER ARTESSE
Assunto
Transferência do CRM/PF n.º 029.953-00.
DESPACHO
I- Ante os elementos de convicção que instruem o presente, 

em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), não estando de acordo com as formalidades 
legais e regulamentares exigidas para este procedimento, IN-
DEFIRO o pedido de transferência do Certificado de Registro 
Municipal Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ);

II- Publique-se. Após, ao DTEG.
6020.2021/0025372-0 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho deferido
Interessado
COOPERUNIÃO BRASILEIRA
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 033.468-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

TERMINO INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 
DE SINDICÂNCIA, consoante com o artigo 203, da Lei n.º 
8.989/79 c/c artigo 103 do Decreto n.º 43.233/03, a fim que 
sejam devidamente esclarecidos os fatos e apurados eventuais 
responsabilidades funcionais;II – Encaminhem-se os autos à Co-
missão Permanente de Sindicância, para providências cabíveis.
III - PUBLIQUE - SE.

 DEPARTAMENTO  DE CEMITÉRIOS
 DIVISÃO TÉCNICA DE APROVAÇÃO E FISCA-

LIZAÇÃO
Construção de Túmulo-EXPEÇAM-SE OS AlVARÁS.
6410.2021/0001895-0 Jose Lorenzoni Neto
6410.2021/0007812-0 Cantareira Promoções de Vendas 

Ltda

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Exumações – Autorizadas 
6410.2021/0007390-0 Elizabeth L. Maia e outros
6410.2021/0007400-0 Cleide Arroyo Pinto
6410.2021/0008304-2 Joana Darc da S. de Araújo
6410.2021/0008343-3 Roberto Piran
6410.2021/0008447-2 Debora Zuin Minchon
6410.2021/0008398-0 Solange de Moraes e outros
6410.2021/0008707-2 Marlene O. de Souza e outros
6410.2021/0008819-2 Eneida R. Celeti e outros
6410.2021/0008817-6 Maria das Graças Rodrigues
6410.2021/0008839-7 Andreia Reina de Abreu
6410.2021/0008982-2 Terezinha B. de Menezes
6410.2021/0008985-7 Fátima Aparecida Leal e outro
6410.2021/0008988-1 Simone Aparecida de O. Soares
6410.2021/0008994-6 Nanci Bertocini
Exumações para Pronto Sepultamento – Defiro “em tem-

po”– Cemitérios Particulares
6410.2021/0008844-3 Adahir Lacerda F. Fernandes
6410.2021/0008845-1 Oswaldo dos Santos
6410.2021/0008846-0 Judite da Paixão
6410.2021/0008847-8 João da Silva
6410.2021/0008852-4 Cleide Maria da Silva
6410.2021/0008901-6 Paulo M. de Oliveira e outro
6410.2021/0008986-5 Adriana A. N. Silva e outro.

 DIVISÃO DE REGISTRO E CONTROLE DE 
CONCESSÕES

Averbação de Nomes - Deferido 
6410.2021/0006662-8 Monica Piller
Averbação de Procuração - Deferido 
6410.2020/0007727-0 Agostinho Alves de Gouvea
Certidão de Concessão - Deferido 
6410.2018/0012405-7 Pedro Freisinger
Certidão Específica de Valor Venal da Concessão do terreno 

48 da quadra 44, Cemitério Consolação Deferido 
6410.2021/0004893-0 Eduardo Bertini

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SMT.GAB Nº 030, DE 28 DE JULHO 
DE 2021

LEVI DOS SANTOS OLIVEIRA, Secretário Municipal de Mo-
bilidade e Transportes no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 57.867, de 12 de setembro de 2017;

CONSIDERANDO o anúncio de mitigação de restrições de 
circulação pelo Governo do Estado de São Paulo, a partir de 1º 
de agosto de 2021, com o fim do período de toque de recolher 
noturno, como parte do Plano de Transição do restabelecimento 
parcial das atividades econômicas,

RESOLVE:
Art. 1º Restabelecer o Rodízio Municipal, regulamentado 

pelo Decreto nº 58.584, de 20 de dezembro de 2018.
Art. 2º Ficam revogadas:
a) a Portaria SMT.GAB nº 011, de 18 de março de 2021;
b) a Portaria SMT.GAB nº 012, de 19 de março de 2021;
c) a Portaria SMT.GAB nº 014, de 9 de abril de 2021;
d) a Portaria SMT.GAB nº 024, de 7 de julho de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor em 1º de agosto de 

2021.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 929
SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANS-

PORTES
ENDERECO: AVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 7123
6020.2021/0025599-4 - Transportes públicos: inclusão 

de serviços
Despacho deferido
Interessado
Z.B. SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA - M.E.
Assunto
Transferência de CRM/PJ n.º 040.651-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial a manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
br ou, mediante agendamento e comparecimento no prazo de 
60 (sessenta) dias contados a partir da cessação dos efeitos da 
Portaria SMT.DTP n.º 077/2020, sendo que, o descumprimento 
da determinação no prazo estabelecido deverá ensejar o arqui-
vamento definitivo do presente feito.

6020.2021/0025368-1 - Transportes públicos: inclusão 
de serviços

Despacho deferido
Interessado
IZABEL LELIS MIRANDA BERNARDINO
Assunto
Transferência de CRM/PF n.º 022.777-00.
DESPACHO
I - Ante os elementos de convicção que instruem o presen-

te, em especial manifestação da Divisão de Transporte Escolar 
Gratuito (DTEG), cumpridas todas as formalidades legais e 
regulamentares exigidas para este procedimento, DEFIRO o 
pedido de transferência do Certificado de Registro Municipal 
Pessoa Física (CRM/PF) ou Pessoa Jurídica (CRM/PJ) nos ter-
mos da forma requerida, ficando condicionada a efetivação 
da transferência desde que cumpridas às demais exigências e 
formalidades legais;

II - Publique-se. Após, encaminhar à Divisão de Transporte 
Escolar Gratuito (DTEG) para efetivação da transferência, desde 
que cumpridas às demais exigências e formalidades legais;

III - O cumprimento das demais formalidades legais exigi-
das, deverá ser efetivada alternativamente, de forma premente 
por meio do endereço eletrônico dtp.escolar@prefeitura.sp.gov.
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